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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORAHWm
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO N‘' 121/2006

APOSENTA O SERVIDOR AGENOR CAETANO SILVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal em exercício, no
uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei. e em especial o disposto no Art. 33, da Lei
Municipal n"^ 508/2000, Art. 40, § T. II, da Constituição Federai e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. r - Fica aposentado compii lsoriamcnte por idade com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição,  a partir de 03 de junho de 2006, o Senhor
AGENOR CAETANO SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob n
2. 157.913/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob iT’ 197.102.089-34, residente e domiciliado nesta
cidade e comarca de Iporã. Estado do Paraná, Funcionário Público Municipal, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE ENFERM.AGEM, lotado na Secretaria de Saúde.

o

I - Considerando que o referido servidor encontra-se no nível XI
da Tabela de Salários, com vencimento de RS 505,52 (quinhentos e cinco reais e cinquenta e dois
centavos), e que Juntamente com o adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) totaliza o vencimento em R.$ 626,84 (seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro
centavos), e que o cálculo do provento mensal é de 73,32% (setenta e três vírgula trinta e dois por
cento), perfazendo o valor de RS 459,61 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e um
centavos).

II - Considerando que após atualização salarial,  a média resultou
em valor maior que a última remuneração, portanto  o cálculo da aposentadoria por Idade se dará
pelo valor do salário.

Art. 2" - Revogadas-aS“d-igposiçÕes em contrário, este Decreto tem
seus efeitos retroativos a 03je j un h 2QQ6.
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